
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
 

Pregão Eletrônico n.º 2026.05.26.1 
 

1a Parte: PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, por intermédio do(a) Fundo Municipal de Saúde, 
torna(m) público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO (POR 
LOTE), que será regida pela Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Município no 
endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br.  
 
 
2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1.0 DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação para o fornecimento de móveis, 
eletrodomésticos, equipamentos de informática e aparelhos eletroeletrônicos 
destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias 
Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 
 
2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes, 
https://pncp.gov.br e www.licitafariasbrito.com.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio. 
 
3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2026, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 10 de junho de 2026, 
às 9 horas. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.  
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 
 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, 87, 
Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000. 
 
 

http://www.licitafariasbrito.com.br/
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes
https://pncp.gov.br/
http://www.licitafariasbrito.com.br/
http://www.licitafariasbrito.com.br/


 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
04 01 10.122.0002.2.045.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.122.0002.2.045.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.243.0025.1.065.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.243.0025.1.065.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0025.2.049.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0025.2.049.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0025.2.050.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0025.2.050.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0025.2.051.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0025.2.051.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0025.2.052.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0025.2.052.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0027.2.053.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0027.2.053.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0030.1.069.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0025.1.073.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0025.1.073.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0025.2.054.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0025.2.054.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0025.2.055.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0025.2.055.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0026.2.056.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0026.2.056.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0026.2.057.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0026.2.057.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0026.2.058.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0026.2.058.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0030.1.075.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.303.0026.2.059.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.303.0026.2.059.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.304.0024.1.077.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.304.0024.1.077.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.304.0027.2.060.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.304.0027.2.060.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.305.0028.2.061.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.305.0028.2.061.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.305.0028.2.062.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.305.0028.2.062.0000 3.3.90.30.00 

 
6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n.º 251, Sala 1408 - 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29).  
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
por meio da empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou 
pelo e-mail: comercial@brconectado.com.br. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital.  
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal 
de Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br, o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado;  
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha, obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia 
(www.licitafariasbrito.com.br). 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) 
na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.  
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte:  
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo 
com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a 
MARCA dos itens propostos; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 
(duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do 
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encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site www.licitafariasbrito.com.br.  
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE 
PREÇOS INICIAL, como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no 
montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado da contratação, conforme 
previsto no art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.4.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços 
inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início 
da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação. 
7.4.2. Para entendimento do “valor estimado da contratação" será considerado o valor 
estimado do lote orçado pela Administração, caso a licitação tenha mais de um lote, entende-
se que o valor estimado da contratação será a soma dos valores estimados de cada lote que o 
licitante pretenda concorrer. 
7.4.3. É importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são 
apresentada(s), é feita de forma sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada 
até o encerramento dessa fase. A plataforma de disputa utilizada no certame garante que a 
identificação dos concorrentes só seja revelada após o término dos lances, momento em que 
o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de proposta). 
7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
7.4.5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta 
Corrente n.º 6214-6, Agência n° 4552-7 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em 
caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
deverá contemplar toda a validade da proposta de preços apresentada. 
7.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o 
documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregão Eletrônico nº 2026.05.26.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada. 
7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação, mediante solicitação por parte do licitante. 
7.6. Implicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos 
complementares quando solicitados pelo condutor. 
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7.7. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe 
o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha 
sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, 
em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União – Acórdão 781/2025 – TCU – Plenário, que veda a aceitação de 
documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
7.8.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitafariasbrito.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7.9. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública. 
7.9.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME 
n.º 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.º 2132/2021). 
7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.11. Será vedada a identificação do licitante. 
7.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 
7.14. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.  
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais.  
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances.  
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no 
Termo de Referência.  
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8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e 
os licitantes. 
 
9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, 
para efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não 
sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, 
junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro(a) nem aos demais participantes.  
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 
pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.  
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante.  
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “ABERTO E FECHADO”, nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022, observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos.  
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do 
Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 73/2022. 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 
FINAL(IS)  
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 
ao menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo 
representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do 
produto, quando for o caso, e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em 
seus valores unitários e globais. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão.  
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo lote. 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.  
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto.  
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
utilizando empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.  
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
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previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR 
LOTE), observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo 
de Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, 
quando serão desclassificadas as propostas que:  
11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 
valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 
11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 73/2022. 
11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 
12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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A.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
A.2) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
A.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
A.5) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
 
B) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
B.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado; 
B.1.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica 
apresentado; 
 
C) HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
C.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
C.3) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
C.4) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
C.5) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
C.6) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
C.7) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
C.8) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
C.9) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
 
D) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

D.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
D.1.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; 
D.2) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
D.3) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, podendo a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste 
o valor do capital social da empresa licitante.  
 
E) Declarações: 
 
E.1) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
E.2) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
E.3) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei; 
 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.  
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, em formato 
digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), 
por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por 
igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME 
N.º 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, 
dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos 
de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n.º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
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convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo 
ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2006.  
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado 
ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail).  
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail 
e pela plataforma eletrônica aos interessados.  
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br.  
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, por meio da plataforma eletrônica.  
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal 
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública.  
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, 
por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
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15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente.  
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor.  
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
16.2.1. Advertência;  
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16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.  
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito.  
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento.  
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou 
ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 
INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via 
chat da plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre 
o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia 
fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 
 
20. DOS ANEXOS  
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III – Modelo de declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato  
 
Farias Brito/CE, 26 de maio de 2026. 
 

 
_________________________________ 

Verônica Maira Costa Oliveira 
Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

Termo de Referência 
 

Pregão Eletrônico n.º 2026.05.26.1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação para o fornecimento de móveis, eletrodomésticos, equipamentos de 
informática e aparelhos eletroeletrônicos destinados ao atendimento das necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 
 
2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
2.1. Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar 
n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), 
observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade e 
eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde no Município de Farias Brito/CE. 
3.2. O objetivo é atender às demandas crescentes e garantir o suporte técnico e operacional 
necessário para a realização de atendimentos à população. 
3.2. Este fornecimento tem como principal objetivo a organização e manutenção das atividades 
realizada pela Secretaria de Saúde do Município, pois os equipamentos e materiais 
permanentes descritos neste Termo são imprescindíveis para que os profissionais possam 
realizar seus serviços, atendendo plenamente a população fariasbritense. 
3.3. Ressalte-se que a ausência ou insuficiência desses equipamentos pode ocasionar a 
interrupção de serviços essenciais, filas de espera prolongadas e prejuízos diretos à assistência 
à saúde da população, o que contraria os princípios da eficiência, continuidade do serviço 
público e interesse público. 
3.4. Caso esses itens não sejam adquiridos, poderá ser comprometido o recebimento das 
demandas dos serviços de saúde, gerando atrasos e consequentemente, impactos negativos 
na saúde e no bem-estar da população como um todo.  
3.5. Dito isto, a aquisição destes equipamentos e materiais permanentes vai muito além de 
simples transações comerciais. Ele reflete o compromisso da saúde municipal com o 
desenvolvimento integral e a igualdade de todos os usuários/pacientes, contribuindo para a 
construção de uma sociedade mais justa e saudável.  
3.6. Outro ponto a ser considerado é a responsabilidade da gestão durante a aquisição, 
garantindo que os bens adquiridos atendam aos padrões exigidos e sejam fornecidos em 
tempo hábil, evitando interrupções nos serviços de saúde prestados. A adoção dessas práticas 
fortalece a confiança da população na administração e contribui para a melhoria contínua dos 
serviços oferecidos na Rede Pública Municipal de Saúde. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 
4.1. A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos/bens conforme 
descrição e limite máximo de valor especificados na planilha abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor 
Unitário Valor Total 

LOTE 01 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

1 AUTOTRANSFORMADOR BIVOLT (110V PARA 220V OU 220V PARA 
110V), 1050VA OU 1200VA (POTÊNCIA) Und 20 149,76 2.995,20 

2 

CAIXAS DE SOM PARA PC - COM SISTEMA DE ÁUDIO 2.0, USB 
2.0, BLINDAGEM ELETROMAGNÉTICA COMPATIBILIDADE COM 
TODOS OS NOTEBOOKS E DESKTOPS, MÍNIMO 3W, AJUSTE DE 
VOLUME NO CABO, CONEXÃO ÁUDIO P2 3,5MM, VOLTAGEM 5VDC 
±10%, CORRENTE 100MA (MAX), DISTORÇÃO DE 0.5% 1W 
1KHZ, IMPEDÂNCIA DE 4O (OHMS), EM PLÁSTICO ABS COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 69X63X65MM, FREQUÊNCIA MPINIMA 
DE  20 HZ ~ 16 KHZ,  SNR 80DB,  TEMPERATURA DE TRABALHO 
ENTRE 0º ~ 45º,  CABO COM TAMAMNHO MÍNIMO DE 1,4M, 
SAÍDA DE SOM ESTÉRIO, COR PRETO,  CERTIFICAÇÕES: CE, FCC 

Und 15 37,38 560,70 

3 

COMPUTADOR (PROCESSADOR INTEL CORE I5); MEMÓRIA RAM 
16GB; ARMAZENAMENTO: SSD 500GB; PROCESSADOR: MÍNIMO 
QUAD-CORE COM FREQUÊNCIA BASE DE 2.5 GHZ OU SUPERIOR, 
ARQUITETURA 64 BITS; PLACA-MÃE: COMPATÍVEL COM OS 
COMPONENTES OFERTADOS, COM PELO MENOS 2 SLOTS DE 
MEMÓRIA E PORTAS USB 2.0 E 3.0; CONECTIVIDADE: MÍNIMO 1 
PORTA HDMI, 1 PORTA VGA OU DISPLAYPORT, 1 SAÍDA DE 
ÁUDIO, 1 PORTA DE REDE ETHERNET (RJ-45 10/100/1000 MBPS) 
E NO MÍNIMO 4 PORTAS USB (SENDO 2 USB 3.0); PLACA DE 
VÍDEO: INTEGRADA, COMPATÍVEL COM REPRODUÇÃO DE 
VÍDEOS EM FULL HD; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: 
VENTOINHA(S) ADEQUADA(S) AO CONJUNTO, COM BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MONITOR COM TAMANHO MÍNIMO: 21,5 POLEGADAS 
(LED OU LCD); AJUSTE DE INCLINAÇÃO; CONEXÕES 
COMPATÍVEIS COM O COMPUTADOR (HDMI, VGA OU 
DISPLAYPORT); PERIFÈRICOS INCLUSOS: TECLADO: PADRÃO 
ABNT2, COM CONEXÃO USB; MOUSE: ÓPTICO, COM NO MÍNIMO 
2 BOTÕES E SCROLL, CONEXÃO USB; CAIXA DE SOM (QUANDO 
NÃO INTEGRADA AO MONITOR); SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 11 ORIGINAL, EM PORTUGUÊS, COM LICENÇA 
PERPÉTUA, COMPATÍVEL COM ARQUITETURA 64 BITS; PRÉ-
INSTALADO E ATIVADO NO MOMENTO DA ENTREGA; SOFTWARES 
UTILITÁRIOS BÁSICOS (NAVEGADOR, LEITOR DE PDF E PACOTE 
MÍNIMO DE ESCRITÓRIO COMPATÍVEL COM FORMATOS 
ABERTOS); PRODUTO NOVO, DE PRIMEIRA LINHA, SEM USO 
ANTERIOR OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA 

Und 50 2.926,33 146.316,50 

4 ESTABILIZADOR 600VA OU 700VA, ENTRADA BIVOLT 
(110V/220V) E SAÍDA 110V Und 30 248,64 7.459,20 

5 

IMPRESSORA MONOCROMÁTICA A LASER; TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO: LASER MONOCROMÁTICA; CICLO MENSAL DE 
TRABALHO: MÍNIMO 10.000 PÁGINAS/MÊS; VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: MÍNIMO 20 PÁGINAS POR MINUTO (PPM) EM A4; 
TEMPO DE PRIMEIRA IMPRESSÃO: ATÉ 10 SEGUNDOS; 
INTERFACE USB 2.0 OU SUPERIOR; PREFERENCIALMENTE COM 
CONECTIVIDADE DE REDE ETHERNET (RJ-45) OU WI-FI, PARA 
COMPARTILHAMENTO EM REDE; PRODUTO NOVO, DE PRIMEIRA 
LINHA, SEM USO ANTERIOR OU RECONDICIONAMENTO; 
CONSUMO DE ENERGIA COMPATÍVEL COM SELO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; CONFORMIDADE COM NORMAS DA 
ABNT E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO; HOMOLOGAÇÃO JUNTO À 
ANATEL, CASO POSSUA CONECTIVIDADE SEM FIO (WI-FI) 

Und 20 1.285,19 25.703,80 

6 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COM BULK DE TINTA ORIGINAL - SEM FIO COM 
FUNÇÕES DO IMPRESSORA / COPIADORA / SCANNER, COM 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE TINTA; VELOCIDADE 
IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 33 PPM  COM RESOLUÇÃO DE 

Und 6 2.360,45 14.162,70 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 DPI ; INTERFACE USB 2.0 E WIFI; 
IMPRESSÃO DUPLEX; POSSUIR FUNÇÕES DE EMAIL PRINT, 
GOOGLE CLOUD PRINT  E PERMITE IMPRIMIR DE UM 
IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; RESOLUÇÃO DO SCANNER DE 600 X 
1200 DPI;  O EQUIPAMENTO DEVERÁ ACOMPANHAR  TANQUE DE 
TINTA ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA COM 04 
REFIL (1 REFIL PRETO; 1 REFIL CIANO; 1 REFIL MAGENTA; 1 
REFIL AMARELO) DE 70 ML CADA COM CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS COLORIDO E 4000 PAGINAS 
PRETO E BRANCO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU 
PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

7 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 
LASER DURÁVEL ; POSSUIR DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO 
DE NO MÍNIMO 2,7 POLEGADAS; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 
42 PPM; RESOLUÇÃO DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE MINIMA 
DO PROCESSADOR 1.2 GHZ; MEMÓRIA PADRÃO 512 MB 
MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS 
DE REDE 10/100/1000 WIRELESS LAN (802.11A/B/G/N); POSSUI 
CICLO MENSAL MÍNIMO DE 90.000 PÁGINAS MÊS; CAPACIDADE 
MINIMA PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 250 FOLHAS E UMA 
BANDEJA MULTIUSO COM CAPACIDADE MINIMA DE 50 FOLHAS; 
CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 150 FOLHAS (DE FACE PARA 
BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: A4, A5, A6, OFICIO E CARTA; 
GRAMATURA DE PAPEL BANDEJA PADRÃO: 60 A 120 G/M2; 
POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE NO MINIMO 
50 FOLHAS;  AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25% - 400%; TAMANHO 
DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4; PERMITE COPIA SEM USO 
DO PC; PERMITE AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1); PERMITIR 
A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA; 
PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; VELOCIDADE DE 
DIGITALIZAÇÃO MINIMA DE 50 IPM; RESOLUÇÃO ÓPTICA DO 
SCANNER 1200 DPI; POSSUIR ENTRADA USB; PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, ARQUIVO, FTP, APP IOS OU 
ANDROID, E USB (PEN DRIVE); POSSUIR FUNÇÃO DE FAX DOM 
33,6KBPS; GARANTIA: ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES  PRESTADA NO ESTADO DO 
CEARÁ. 

Und 5 4.296,33 21.481,65 

8 

NOTEBOOK - COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 
NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; UNIDADE 
DE ARMAZENAMENTO SSD COM NO MÍNIMO 480 GB, INTERFACE 
PCIE NVME M.2, MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 16 GB, EM 2 
MÓDULOS IDÊNTICOS DE 8 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 
3000 MHZ OU SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS 
WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD 
(1920 X 1080 PIXELS), RETRO ILUMINADA POR LED. O TECLADO 
DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA 
PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS 
POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE TOUCHPAD 
COM 2 BOTÕES INTEGRADOS, MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO 
USB E BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL), INTERFACES DE REDE 
10/100/1000 CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI PADRÃO IEEE 
802.11 B/G/N/AC, BLUETOOTH MÍNIMO 4.0. SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS), BATERIA 
RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 4 

Und 2 2.926,00 5.852,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÉLULAS, FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O 
ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU DISPLAY 
PORT, LEITOR DE CARTÃO, WEBCAM FULL HD (1080 P). DEVERÁ 
VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO ACOLCHOADA, PARA 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. 

9 

NOTEBOOK AVANÇADO – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
PROCESSADOR: 6 NÚCLEOS, 8 THREADS, 3.30 GHZ 
(FREQUÊNCIA TURBO ATÉ 4.40 GHZ) E 10MB CACHE; MEMÓRIA 
RAM 4 GB ; UNIDADE DE DISCO SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 240GB, COM VELOCIDADE NO MINIMO DE 400 MB/S, COM 
INTERFACE PCI-EXPRESS M2; MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM NO 
MÍNIMO 8(QUATRO) GBYTE DE 3200MHZ, POSSUIR NO MINIMO 2 
(DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA 
EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E QUATRO) GBYTE COM 
POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL 
CHANNEL; TELA DE LED WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 15.6 
POLEGADAS COM RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), COM 
ÂNGULO DE ABERTURA DE 180 GRAUS; COM WEB CÂMERA HD 
720P; PLACA MÃE COM PELO MENOS 2 PORTA USB 3.0 E 1 
PORTA USB-C 3.2, 1 PORTA HDMI 2.0, 1X RJ-45 GIGABIT, 1X 
COMBO MIC-IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X 
DC-IN (FONTE); ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD) INTEGRADO 
MICROFONE E DOIS ALTO-FALANTES EMBUTIDOS; 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD INTEGRADO; REDE 10/100/1000 
MBPS, GIGABIT ETHERNET; REDE SEM FIO IEEE 802.11 E 
BLUETOOTH 5.0; POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO; 
LEITOR DE CARTÃO MICRO SD, SDHC E SDXC; TECLADO 
PORTUGUÊS-BRASIL 88 TECLAS; MOUSE TOUCHPAD INTEGRADO 
COM SUPORTE MULTI-TOUCH E BOTÕES INTEGRADOS; BATERIA 
DE LITI-ION REMOVIVEL DE NO MINIMO 4900MAH DE NO 
MÍNIMO 3 CÉLULAS; SER ULTRAFINO COM NO MÁXIMO 
1600GRAMAS; DEVE POSSUIR OS SEGUINTES CERTIFICADOS E 
ITENS DE SEGURANÇA: ROHS, DMI, ABERTURA PARA TRAVA 
TIPO KENSINGTON, LEITOR DE IMPRESSÕES DIGITAIS TIPO 
TOUCH, CHIP TPM 2.0 INTEGRADO, ATENDER A PORTARIA 
INMETRO 170/2012, COMPATIBILIDADE IEC 61000, CISPR22 E 
CISPR24, SENDO DE SEGURANÇA IEC 60950/IEC 62368, E DE 
ACORDO COM NBR 10152 (ISO 7779 E ISSO 9296). GARANTIA 
DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 
0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS 
PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 2 3.713,00 7.426,00 

10 NOBREAK 700VA ENTRADA BIVOLT (110V/220), SAÍDA 110V Und 10 762,00 7.620,00 

11 

WEBCAM COM RESOLUÇÃO DE VÍDEO 4K/30 FPS (ATÉ 4096 X 
2160 PIXELS); 1080P/30 FPS OU 60 FPS (ATÉ 1920 X 
1080PIXELS); 720P/30, 60 OU 90 FPS (ATÉ 1280 X 720 PIXELS). 
FOCO AUTOMÁTICO. COM MICROFONE DIRECIONAL EMBUTIDO. 
PROTEÇÃO DE PRIVACIDADE. CAMPO DE VISÃO AJUSTÁVEL, 
ZOOM DE ATÉ 5X. DEVERÁ POSSUI FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 5 VDC. DEVERÁ SER DO TIPO PTZ OU SIMILAR. 
SAÍDA USB PLUG AND PLAY E/OU HDMI PARA PC. DEVE SER 
COMPATÍVEL COM MAC OS 10.7 OU SUPERIOR, WINDOWS XP E 
SUPERIOR, LINUX, ZOOM, OBS, XSPLIT, YOUTUBE, TWITCH ETC. 

Und 5 888,33 4.441,65 

      244.019,40 
LOTE 02 - ELETRÔNICOS E ACESSÓRIOS 

1 
CAIXA DE SOM ATIVA, PROFISSIONAL, 350W RMS (8 OHMS), 
BLUETOOTH, 4 CANAIS DE ENTRADA, DIÂMETRO DO WOOFER 
38,1CM, EQUALIZADOR DE 2 BANDAS; - 1 ENTRADA DE 

Und 2 3.169,03 6.338,06 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

MICROFONE XLR (BALANCEADO) E ENTRADA DE MICROFONE 
PLUG 1/4¨ (NÃO BALANCEADO); - ENTRADA DE LINHA RCA 
ESTÉREO; - ENTRADA DE LINHA XLR; - SAÍDA XLR; - SAÍDA DE 
ALTO-FALANTE COM ALIMENTAÇÃO SPEAKON. 

2 

CELULAR SMARTPHONE - SMARTPHONE NOVO, COM SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID, TELA MÍNIMA DE 6,4”, MEMÓRIA RAM 
MÍNIMA DE 4 GB, ARMAZENAMENTO INTERNO MÍNIMO DE 64 GB, 
CONECTIVIDADE 4G, WI-FI E BLUETOOTH, CÂMERA TRASEIRA E 
FRONTAL INTEGRADAS, BATERIA MÍNIMA DE 5.000 MAH, 
PRODUTO DESBLOQUEADO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES E HOMOLOGAÇÃO ANATEL. 

Und 3 888,63 2.665,89 

3 

MICROFONE SEM FIO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DUPLO - COR: 
PRETO; RESPOSTA FREQUÊNCIA: 50HZ ~ 15KHZ; - SISTEMA DE 
MÃO; POSSUIR 2 FREQUÊNCIA FIXA UHF,  TIPO DINÂMICO, 
RECEPTOR SEM FIO COM 2 ANTENAS DE RECEPÇÃO; SAÍDA DE 
ÁUDIO BALANCEADA XLR E NÃO BALANCEADA P10; ALCANCE 
MÉDIO: 100METROS; RELAÇÃO SINAL - RUÍDO: 98DB,  T.H.D.: 
<0,1%;  FAIXA DE PORTADORA DE RF: 614 - 806MHZ; 
SENSIBILIDADE 109 A 12DB. ACOMPANHAR: 1X RECEPTOR SEM 
FIO COM 2 ANTENAS, 2 MICROFONES DE MÃO COM 
FUNCIONAMENTO COM 2 PILHAS AA, 1X CABO P10, 1XFONTE DE 
ENERGIA BIVOLT, 1XMANUAL DE INSTRUÇÕES, 1XCERTIFICADO 
DE GARANTIA E CASE PARA TRANSPORTE. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO ANATEL. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU 
PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 4 773,32 3.093,28 

4 

KIT DE MICROFONE SEM FIO DUPLO, COM DOIS 
TRANSMISSORES INDEPENDENTES DOTADOS DE MICROFONES 
OMNIDIRECIONAIS INTEGRADOS E UM RECEPTOR COMPATÍVEL 
COM MONTAGEM EM CÂMERAS E CONEXÃO DIRETA VIA PLUG-IN, 
DESTINADO A GRAVAÇÕES COM DUAS PESSOAS 
SIMULTANEAMENTE EM ATIVIDADES COMO JORNALISMO MÓVEL 
E CRIAÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL; O SISTEMA DEVERÁ 
OPERAR COM FATOR DE FORMA COMPACTO, DO TIPO CLIP-ON, 
COM CAPACIDADE DE TRANSMISSÃO DE SINAL SEM FIO DE, NO 
MÍNIMO, 1000 METROS EM CAMPO ABERTO; O ÁUDIO CAPTADO 
DEVERÁ TER QUALIDADE HI-FI, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 
KHZ E 24 BITS, E CONTAR COM SISTEMA DE CANCELAMENTO DE 
RUÍDO AMBIENTAL; O EQUIPAMENTO DEVERÁ INCLUIR 
INDICADORES LED DE STATUS E BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL NOS TRANSMISSORES E RECEPTORES, BEM 
COMO ESTOJO DE CARREGAMENTO PORTÁTIL INCLUSO NO 
CONJUNTO; O SISTEMA DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM 
CONTROLE POR APLICATIVO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS COM 
SISTEMA IOS E ANDROID; SERÁ EXIGIDA GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES, COM SUPORTE TÉCNICO VIA TELEFONE 0800 
E POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PRESENCIAL NO ESTADO 
DO CEARÁ, SEM QUALQUER CUSTO ADICIONAL PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Kit 2 943,46 1.886,92 

5 

KIT DE REGULAÇÃO DE SENHA DE ATENDIMENTO COM AS 
SEGUINTES DESCRIÇÕES: IMPRESSORA QUE IMPRIMA DATA 
HORA E QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS NA SENHA; MODULO 
DE CONTROLE COM RELÓGIO; QUE SEJA DE FÁCIL 
CONFIGURAÇÃO DE NOVOS CONTROLES EM CASO DE PERDA; 
QUE PERMITE INCLUSÃO DE ATÉ 10 GUICHÊS; IMPRESSORA 
PARA BOBINA TÉRMICA PADRÃO (80MM) COM CORTE 
AUTOMÁTICO DO PAPEL; QUATRO TIPOS DE SERVIÇOS 
(SENHAS); SISTEMA AUTOMÁTICO DE FILA OU SEJA QUANDO 
NÃO TEM MAIS SENHAS OS CONTROLES NÃO CHAMAM; AVISO 

Kit 2 4.495,42 8.990,84 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

SONORO COM TOQUE "MUSICAL" E CONTROLE DE VOLUME; COM 
SISTEMA PRONTO PARA USO; COM 20 BOBINAS DE REPOSIÇÃO 
PARA IMPRESSÃO. ITENS NECESSÁRIO NO KIT: 1 - IMPRESSORA 
TÉRMICA COM GUILHOTINA, 1 - MÓDULO DE CONTROLE, 1 - 
MÓDULO DE TECLAS, 1 - PAINEL DE SENHA/GUICHÊ, 10M DE 
CABO DE LIGAÇÃO ENTRE O PAINEL E O MODULO DE CONTROLE, 
4 - CONTROLES REMOTOS JÁ CONFIGURADOS PARA QUATRO 
GUICHÊS, 1- SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE SENHA 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPAMENTOS, 1 - MANUAL DE 
OPERAÇÃO, CARATERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: DIMENSÃO 
DO PAINEL DE SENHA: 40,5CM X 15,5CM X 5,5CM, DIMENSÃO 
DO MODULO DE CONTROLE: 16CM X 11CM X 5CM, DIMENSÃO DA 
CAIXA DE TECLAS: 16CM X 11CM X 5CM, VISUALIZAÇÃO: 25M, 
AVISO SONORO: SIM, CONTROLE DE VOLUME: SIM, FIXAÇÃO: 
SUPORTE ARTICULADO. 

6 

PROJETOR MULTIMÍDIA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MULTIMIDIA COM ALTO FALANTES EMBUTIDOS E POSSUIR 
ENTRADA DE 3.5MM DE AÚDIO, LUMINOSIDADE MÍNIMA 6.500 
LÚMENS. CONTRASTE: 10.000:1; RESOLUÇÃO: 1920X1080 
(WXGA); FORMATO DE TELA; 4:3 / 16:9; TECNOLOGIA DE 
PROJEÇÃO: LCD; 16 MILHÕES DE CORES OU SUPERIOR; TELA: 
4:3 /16:9; LÂMPADA: LED COM VIDA ÚTIL NO MINIMO 45.000 
HORAS; CONEXÕES: 2X HDMI, AV E USB; TAMANHO DA 
PROJEÇÃO: ATÉ 250 POLEGADAS; AJUDESTE DE FOCO: MANUAL; 
ACOMPANHA ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, CABO DE 
FORÇA, CABO DE AÚDIO E VIDEO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES; O 
IDIOMA DO MENU DEVERÁ SER MULTI-IDIOMAS, INCLUINDO EM 
PORTUGUÊSBRASIL; POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 
0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS 
PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, POR 1 ANO 

Und 2 1.326,67 2.653,34 

7 

RELÓGIO DE PAREDE DIGITAL, TIPO LED, COM DISPLAY DE 
GRANDES DIMENSÕES PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO À DISTÂNCIA, 
INDICADO PARA AMBIENTES INTERNOS. APRESENTA FUNÇÕES 
DE EXIBIÇÃO DE HORAS, MINUTOS, DATA E TEMPERATURA 
AMBIENTE (TERMÔMETRO DIGITAL). ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
BIVOLT AUTOMÁTICO OU CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, COM BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. ESTRUTURA 
EM MATERIAL RESISTENTE, INSTALAÇÃO EM PAREDE, PRODUTO 
NOVO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 

Und 3 162,15 486,45 

8 

SUPORTE DE PAREDE PARA TV - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
FABRICADO EM AÇO CARBONO, TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, TIPO FIXO UNIVERSAL, POLEGADAS 
10" A 85", CAPACIDADE DE CARGA: 100KG, ACOMPANHAR KIT 
DE PARAFUSOS, MANUAL DE INSTRUÇÕES E NIVEL DE BOLHA. 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ 

Und 8 29,97 239,76 

9 

TELA DE PROJEÇÃO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TELA DE 
PROJEÇÃO, 1,80 X 1,80 M, PORTÁTIL ESPECIFICAÇÃO : 100 
POLEGADAS , ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLAS 
ATRAVÉS DE ACIONAMENTO MANUAL, FORMATO QUADRADA 1:0 
MATTE WHITE (BRANCO OPACO) COM BORDAS PRETAS PARA 
PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM, ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA RESISTENTE A RISCOS E 
CORROSÕES, ESTOJO NA COR PRETA, POSTE CENTRAL DE 

Und 2 681,00 1.362,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

SUSTENTAÇÃO COM AJUSTE DE ALURA E PÉ COM SUPERFÍCIE 
PINTADA DE ALTA RESISTÊNCIA; POSSUIR SISTEMA 
MULTIPONTO DE PARADA; ALTURA APROXIMADA DO TRIPÉ 1800 
MM.GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

10 

TELEVISOR DE LED - TAMANHO DA TELA 42/43 POLEGADAS, 
TIPO LED SMART TV, CONEXÃO A INTERNET. RESOLUÇÃO 1920 X 
1080 (FULL HD). TIPO DE PAINEL. POTÊNCIA DE ÁUDIO TOTAL 
(RMS). 10WRMS X 2 ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO. ÂNGULO DE 
VISÃO 170°(H) X 170°(V). TAXA DE ATUALIZAÇÃO 60HZ. 
CONEXÃO P/ FONE DE OUVIDO NÃO. CONSUMO DE ENERGIA 
48,5 W. CONTRASTE DINÂMICO 3.000.000:1 BRILHO 250 CD/M². 
BIVOLT GARANTIA 12 MESES. COR PRETO. PADRÃO DO FURO P/ 
INSTALAÇÃO NA PAREDE. VESA: 200X200MM 

Und 2 1.973,06 3.946,12 

11 

TELEVISOR DE LED - TAMANHO DA TELA: 32 POLEGADAS, TIPO: 
LED SMART TV, CONEXÃO A INTERNET, RESOLUÇÃO: 1366 X 
768, ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 120 HZ, 
CONEXÕES: 3 HDMI, 2 USB, 1 SAÍDA DE ÁUDIO MINI JACK, 1 
ENTRADA DE VIDEO COMPONENTE Y/PB/PR, CONTROLE REMOTO, 
GARANTIA DE 12 MESES 

Und 18 1.035,29 18.635,22 

12 

TRIPÉ PEDESTAL PROFISSIONAL COM SUPORTE PARA CELULAR E 
CABEÇA ARTICULADA DO TIPO BALL HEAD, FABRICADO EM 
ALUMÍNIO COM ESTRUTURA REFORÇADA E LEVE, COM ALTURA 
MÍNIMA DE TRABALHO DE 68 CM E ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 180 
CM (1,80 METRO), CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3 KG, 
TUBO COM DIÂMETROS DE 25 MM, 22 MM E 19 MM NAS SEÇÕES 
RESPECTIVAS, E PESO TOTAL DE, NO MÁXIMO, 900G; O TRIPÉ 
DEVERÁ POSSUIR AJUSTE DE INCLINAÇÃO COM FIXAÇÃO FIRME 
E ESTÁVEL, PÉS COM BASE ANTIDERRAPANTE, E 
COMPATIBILIDADE COM DISPOSITIVOS MÓVEIS, CÂMERAS 
COMPACTAS E OUTROS ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS OU 
AUDIOVISUAIS DE PORTE SIMILAR; DEVERÁ ACOMPANHAR 
SUPORTE ADAPTADOR PARA CELULAR E CABEÇA ARTICULÁVEL 
(BALL HEAD), PERMITINDO MOBILIDADE EM DIVERSOS 
ÂNGULOS; O CONJUNTO DEVERÁ SER ENTREGUE PRONTO PARA 
USO, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

Und 1 171,33 171,33 

      50.469,21 
LOTE 03 - ELETRODOMÉSTICOS 

1 

BATEDEIRA 12 VELOCIDADES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
POTÊNCIA MINIMA DE 700 WATTS; ESTRUTURA EM 
POLIPROPILENO COM ACABAMENTO EM AÇO INOX; POSSUIR 3 
TIPOS DE BATEDORES PARA PREPARO DE MASSAS LEVES, 
MÉDIAS E PESADAS;  TAMPA ANTIRRESPINGOS ; SISTEMA DE 
BATIMENTO PLANETÁRIO;  SISTEMA DE ABERTURA; 1 TIGELA 
COM  NO MINIMO 4.500 ML DE CAPACIDADE TOTAL; PÉS COM 
VENTOSAS; VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V; GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 3 548,66 1.645,98 

2 

BEBEDOURO COM 2 TORNEIRAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO 
PELO INMETRO; REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A 
LIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS 
LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO 
PINTADO AUMENTANDO DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS 

Und 15 980,00 14.700,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R134; ALTO DESEMPENHO: 1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; 
VOLTAGEM 220 VOLTS. POSSUIR SELO DO INMETRO COM 
CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE 
OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA 
DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM 
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU 
PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

3 

FOGÃO DOMESTICO 4 BOCAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO 
DE FOGÃO: PISO; MATERIAL: CHAPA DE AÇO; MESA EM INOX; 
PUXADOR ERGINOMICO; QUANTIDADE DE BOCAS: NO MÍNIMO 4 
(QUATRO); TIPO DE QUEIMADORES: 03 QUEIMADORES 
PEQUENOS 1,7 KW E 01 QUEIMADOR FAMÍLIA 2 KW; TIPO DE 
CHAMA: SIMPLES TIPO DE ACENDIMENTO MESA E FORNO: 
AUTOMÁTICO; POSSUIR VIDRO INTERNO REMOVÍVEL; FORNO 
AUTO LIMPANTE COM CAPACIDADE MINIMA DE  49 LITROS E 
PORTA EM VIDRO TRANSPARENTE; PRATELEIRAS: 01 AJUSTÁVEL 
; PÉS ALTOS; TIPO DE GÁS: GLP;  FICIÊNCIA ENERGÉTICA MESA 
E FORNO: CLASSE A; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 20 788,52 15.770,40 

4 

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 
LITROS, GABINETE EXTERNO EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, INTERNO EM ALUMÍNIO OU AÇO 
GALVANIZADO, ISOLAMENTO EM POLIURETANO, TERMOSTATO 
REGULÁVEL, FAIXA DE TEMPERATURA MÍNIMA DE -18 °C, GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A” 
NO INMETRO, TENSÃO 220 V, COM NO MÍNIMO 1 CESTO 
ARAMADO E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

Und 2 2.231,73 4.463,46 

5 

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TAMPA E COPO CONFECCIONADO TOTALMENTE EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO; LÂMINAS EM AÇO INOX; FUNÇÃO PULSAR; 
COPO EM SAN CRISTAL COM CAPACIDADE TOTAL DO COPO 
(LITROS): 1,5 OU SUPERIOR; POTÊNCIA (W): 800 OU SUPERIOR 
E ROTAÇÃO MINIMA DE 1750 RPM; FACILMENTE LIMPÁVEL E 
RESISTENTE, NÃO DEVE “EMPRESTAR” ODOR, COR OU GOSTO 
AOS ALIMENTOS E NEM CONTRIBUIR PARA A ADULTERAÇÃO DOS 
MESMOS, COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS 
VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER 
OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO. 
VOLTAGEM 220 VOLTS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU 
PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 10 179,66 1.796,60 

6 

MICROONDAS 30 LITROS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TECLAS 
PRÉ-PROGRAMADAS PARA PRATOS RÁPIDOS; TECLAS DE RÁPIDO 
ACESSO; CAPACIDADE MINIMA DE 30 LITROS, DISPLAY DIGITAL, 
POTÊNCIA MINIMA DE 1300W;  POSSUIR FUNÇÃO TRAVA DE 
SEGURANÇA E DESCONGELAMENTO; POSSUIR SELO “A” DE  
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) 
MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM 
ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU 
PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 5 945,19 4.725,95 

7 PURIFICADOR DE ÁGUA BRANCO- 220V, DIMENSÕES DO 
PRODUTO 35L X 31W X 41H CENTÍMETROS, MATERIAL Und 25 664,54 16.613,50 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PLÁSTICO. COMPONENTES INCLUÍDOS PURIFICADOR, 
MANGUEIRA, REFIL E NIPLE. FONTE DE ALIMENTAÇÃO ENER. 
ECOCOMPRESSOR: COM GÁS R134A QUE NÃO AGRIDE O MEIO 
AMBIENTE. ÁGUA FILTRADA SEM ENERGIA. EASY CLEAN 
DESMONTÁVEL PARA HIGIENIZAÇÃO.SERPENTINA EXTERNA 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. NANOTECNOLOGIA: INIBE A 
PROLIFERAÇÃO DE MICRO-ORGANISMOS. BANDEJA REMOVÍVEL: 
PARA ESVAZIAR OU HIGIENIZAR. GABINETE COM PROTEÇÃO UV. 
TORNEIRA PRÁTICA. FIXAÇÃO NA PAREDE. 

8 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO (GELADEIRA), VERTICAL; 
CAPACIDADE MÍNIMA: 250 LITROS; TENSÃO: 220V OU BIVOLT; 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: COMPRESSOR COM CIRCULAÇÃO 
FORÇADA DE AR (CONVECÇÃO FORÇADA); CONTROLE DE 
TEMPERATURA: TERMOSTATO AJUSTÁVEL, COM FAIXA DE 
OPERAÇÃO DE 0°C A 10°C PARA CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS 
E MEDICAMENTOS; PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS E REMOVÍVEIS, 
EM VIDRO TEMPERADO OU METAL REVESTIDO; PORTA(S) COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO OU MAGNÉTICO; PUXADORES 
ERGONÔMICOS, RESISTENTES E SEGUROS; ACABAMENTO 
EXTERNO EM AÇO PINTADO OU INOX RESISTENTE A CORROSÃO; 
SISTEMA DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE 
SUPERAQUECIMENTO; SELO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
PROCEL A OU EQUIVALENTE; PRODUTO NOVO, DE PRIMEIRA 
LINHA, SEM USO ANTERIOR; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Und 15 2.470,00 37.050,00 

9 

REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE DE 
PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 
280LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO 
FREEZER: 90 LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE 
ARMAZENAGEM TOTAL: 370LITROS OU SUPERIOR; 
PRATELEIRAS: 3 PRATELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 DOBRÁVEL; 
BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE 
TEMPERATURA EXTERNO: ELETRÔNICO; PORTA OVOS: 2 X 6 
OVOS; GAVETAS: 1 GAVETA LEGUMES; ILUMINAÇÃO: LED; 
FORMA DE GELO; PÉS: REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 FABRICADO 
EM METAL; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; TENSÃO: 220V; 
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE 
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM 
QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 3 3.813,05 11.439,15 

10 
SANDUICHEIRA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO: 220 V, 
POTÊNCIA: 850 W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CHAPAS 
REVESTIDAS COM TEFLON, TIPO GRILL 

Und 2 227,33 454,66 

      108.659,70 
LOTE 04 - AR E VENTILAÇÃO 

1 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3517W; 
POTÊNCIA MAXIMA: 1085W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; 
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO 
DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA 
COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; 
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA 
DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO 
INTERNO: 43DB/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO 
SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO 

Und 20 2.817,15 56.343,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS 
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A 
GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; 
CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
(DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

2 

AR CONDICIONADO 18.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 18000 BTU/H E 5270W; 
POTÊNCIA MAXIMA: 2450W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; 
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO 
DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA 
COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; 
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA 
DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO 
INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE 
AR: QUENTE/FRIO REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; 
PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA 
TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO 
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A 
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, 
SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO 
AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
(DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA 
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA 
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

Und 18 3.236,40 58.255,20 

3 

AR CONDICIONADO 24000 BTUS - ESPECIFICAÇÃO: APARELHO 
AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 24000 BTUS, 
TENSÃO: 220V, FREQUÊNCIA: 60 HZ, TIPO: SPLIT INVERTER 
HIWALL, CARACTERÍTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO, 
CICLO FRIO 

Und 10 3.777,58 37.775,80 

4 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS/H; CICLO: FRIO; TIPO: SPLIT 
HIGH WALL (EVAPORADORA DE PAREDE E CONDENSADORA 
EXTERNA); ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 220V OU BIVOLT; FILTRO 
DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; DISPLAY DIGITAL (NO PAINEL OU 
CONTROLE REMOTO); MATERIAL RESISTENTE À CORROSÃO E DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM 
TODAS AS FUNÇÕES DO APARELHO; PRODUTO NOVO, DE 
PRIMEIRA LINHA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Und 20 2.246,70 44.934,00 

5 

VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  DESIGN MODERNO, COM PÉ SENDO BASE REDONDA 
COM SAPATAS ESTABILZADORAS, 3 VELOCIDADES, MODELO: 
COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM; 
COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA; GRADES 
EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 
PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR 
MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 145 W; SELO 
PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 

Und 10 293,33 2.933,30 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

6 

VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO: TUFÃO, 
DESIGN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: 
PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES EM 
AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 
HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E COM 
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM 
ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A 
NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 
1300RPM. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, 
ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO 
SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU 
PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 30 328,67 9.860,10 

      210.101,40 
LOTE 05 - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

1 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS 30X30 C/ FORNO EMBUTIDO COM 
CAPACIDADE P/ 60 LITROS E MESA DE AÇO CARBONO SUPER 
RESISTENTE EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM BASE 
FOSFATIZADA, GÁS BAIXA PRESSÃO, VARÃO CROMADO COM 
TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE GÁS REVERSÍVEL. REGISTRO 
CROMADO DE 1/4. TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR 
O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, GRELHAS E QUEIMADORES 
EM FERRO FUNDIDO, ALTURA PADRÃO COM PÉ 82,5CM. 
UTILIZAÇÃO EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES 3 
QUEIMADORES DUPLOS E 3 QUEIMADORES SIMPLES, ALTÍSSIMA 
QUALIDADE, PERFIL 5.,80CM, PROFUNDIDADE: 82,5CM, 
LARGURA: 1,10CM, MEDIDAS INTERNAS: LARGURA: 57CM, 
ALTURA: 30CM, PROFUNDIDADE: 55 CM, ATENÇÃO: FORNO E 
FOGÃO JÁ DEVER VIR REGULADOS PARA USO DE GÁS GLP 
BOTIJÃO 

Und 3 2.433,33 7.299,99 

2 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 LITROS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  CAPACIDADE DO COPO: 04 (QUATRO) LITROS; 
ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  
MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 750W, ROTAÇÃO 3.500 RPM; 
CLASSE F; COPO MONOBLOCO POLIDO COM SUPERFÍCIE LISA, 
LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO 
INOX ESCOVADO, COM ALÇA, COM ACABAMENTO PERFEITO, 
ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, 
OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À 
CORROSÃO E ACIDEZ;  TAMPA POLIPROPILENO COM TRAVA 
(PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA 
REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES;  POSSUIR  CHAVE 
LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; CERTIFICADO 
PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12; GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

Und 3 892,35 2.677,05 

3 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 06 LITROS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  CAPACIDADE DO COPO: 04 (QUATRO) LITROS; 
ESTRUTURA ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,  
MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 1000W, ROTAÇÃO 3.500 
RPM; CLASSE F; COPO MONOBLOCO POLIDO COM SUPERFÍCIE 
LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E INCLUSÕES, FABRICADO EM 
AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, COM ACABAMENTO PERFEITO, 
ISENTO DE CANTOS VIVOS OU REBARBAS EM SUAS ARESTAS, 

Und 3 1.169,23 3.507,69 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA 
UTILIZAÇÃO, FACILMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À 
CORROSÃO E ACIDEZ;  TAMPA POLIPROPILENO COM TRAVA 
(PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA 
REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO DE INGREDIENTES;  POSSUIR  CHAVE 
LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; CERTIFICADO 
PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR 12; GARANTIA DO 
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 
PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA 
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ. 

4 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX 10L - COPO MONOBLOCO 
INOX LC 10, MOTOR DE 0,5 CV/, MATERIAL INOX, VOLTAGEM 
220V, POTÊNCIA CV: 0,5 TENSÃO VOLTAGEM: MONO 110 OU 
220V, CAPACIDADE DO COPO LITROS: 10, ROTAÇÃO RPM: 4,500 
CENTÍMETROS: ALTURA: 78 LARGURA: 34, PROFUNDIDADE: 33, 
PESO LÍQUIDO KG: 5,50 PESO BRUTO 

Und 3 1.356,57 4.069,71 

      17.554,44 
LOTE 06 - MÓVEIS EM MADEIRA 

1 

ARMÁRIO BAIXO COM RODÍZIO - DESCRIÇÃO: COM 02 PORTAS, 
COM CHAVES, 01 PRATELEIRA REGULÁVEL, MEDINDO 0,80 X 
0,50 X 0,73 C X P X A) CONFECCIONADO EM PLACA MDF, DUPLA 
FACE DE ALTA PRESSÃO REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 
EM AMBOS OS LADOS, COM PÉS COM NIVELADOR DE ALTURA 
COM CHAPA U FUNDO, LATERAL E PRATELEIRAS EM MDF 15 MM 
EM DUPLA FACE TAMPO EM MDP 25 MM COM PERFIL EM PVC, 
COR: BRANCO 

Und 13 750,25 9.753,25 

2 
ESTANTE EM MDF E FÓRMICA PARA LIVROS E BRINQUEDOS EM 
FORMATO DE GALHO DE ÁRVORE, MEDINDO ALTURA 2,0M X 
LARGURA 0,50CM X 0,40CM X 0,30 CM, COR: AZUL 

Und 2 1.039,20 2.078,40 

3 

MESA EM MADEIRA COM DUAS GAVETAS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: MEDINDO (A X L X P) 740MMX1200MMX600MM COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%.  NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO 
MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA 
COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT 
NA COR CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS 
MEDINDO (A X L X P) 200MMX290MMX375MMCOM COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%.  ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR 
FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, BOTIJÃO, E 
LINGUETA; POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO 
DE ALTO IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO CONFECCIONADO EM MDP 
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES NA COR CINZA, E ENTRE ELAS 
ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO, 
PONTEIRA COM ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRENO QUE 
PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA, FIXADO AO TAMPO 
UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E 
PINOS 6MM COM ROSCA SOBERBA; PARA TODOS OS 
DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO 
DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Und 60 502,30 30.138,00 

4 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM 3 GAVETAS - MEDINDO 
120x60x75, EM MATERIAL MDP 15MM, COR BRANCA, ESTRUTURA 
DOS PÉS EM FERRO PINTURA EPÓXI, COM MADEIRA NO MEIO 
ENTRE OS FERROS 

Und 5 685,00 3.425,00 

5 

MESA PARA ESCRITÓRIO EM FORMATO L - 1,40 X 1,60, COM 2 
GAVETAS, CHAPA DE MADEIRA MDP DE 15MM COM 
REVESTIMENTO MELAMINICO, CALHAS PARA PASSAGEM DE 
FIOS, PÉS EM ESTRUTURA METÁLICA NA COR PRETA, PINTURA 
EPÓXI, SÓLIDA ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR NA COR MARFIM 

Und 4 1.141,67 4.566,68 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

6 

MESA PARA IMPRESSORA- ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO 
(A X L X P) 740MMX900MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/ - 5%. 
NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM 
MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA 
COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT 
NA COR CINZA. POSSUIR PÉ FIXO TIPO “H” COM ESTRUTURA EM 
AÇO INDUSTRIAL COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
REVESTIMENTO PELO SISTEMA EPÓXI -PÓ CURADO EM ESTUFA 
NA COR CINZA; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM SAPATAS 
NIVELADORAS. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS 

Und 12 191,67 2.300,04 

7 

MÓVEL TIPO APARADOR/BUFFET, CONFECCIONADO EM MDP DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO EM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO NA COR BRANCA, GARANTINDO DURABILIDADE, 
RESISTÊNCIA À UMIDADE E FACILIDADE DE LIMPEZA. POSSUI 4 
(QUATRO) PORTAS COM SISTEMA DE ABERTURA 
CONVENCIONAL, EQUIPADAS COM DOBRADIÇAS METÁLICAS E 
PUXADORES EMBUTIDOS OU DISCRETOS. 

Und 2 547,18 1.094,36 

8 

SOFÁ 4 LUGARES, COM 210 CM DE LARGURA, REVESTIMENTO EM 
LINHO, ACOMPANHADO DE 2 ALMOFADAS DECORATIVAS. 
ESTRUTURA EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, COM 
ENCOSTO EM ESPUMA D-33, PROPORCIONANDO CONFORTO E 
DURABILIDADE. SUPORTA ATÉ 120 KG POR ASSENTO. 

Und 2 2.280,00 4.560,00 

      57.915,73 
LOTE 07 - MÓVEIS EM AÇO 

1 

ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TRANCA COM CHAVE E 04 DIVISÓRIAS. MEDIDAS: 200CM 
ALTURA X 0,84CM LARGURA X 0,42CM PROFUNDIDADE COM 
VARIAÇÃO DE +/- 5%. SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
#26 NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, NO 
FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS; POSSUIR PORTAS COM 
DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO 
ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO 
ZINCADO E FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 
CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA 
CENTRAL; DEVEM SER PINTADAS COM TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO POR UM PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HIBRIDA) COM CAMADA 
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA 
COR CINZA; POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM 
TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL 
PVC NA COR CINZA; POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 MÓVEIS 
COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 
MM EXPOSTA EM TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 FIXA, AMBAS 
COM REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM CHAPA DE 
AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS; POSSUIR 
KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE 
ALTO IMPACTO NA COR PRETO FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS 
DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARAFUSOS DE 13MM; 
PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRAVAS, 
ALAVANCA E UNHA. 

Und 50 1.130,00 56.500,00 

2 

ARMÁRIO DE COZINHA PADRÃO EM AÇO  ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: KIT COZINHA, COM 6 PORTAS SENDO 3 PORTAS COM 
VIDRO, 3 GAVETAS, 3 PRATELEIRAS INTERNAS, ESTRUTURA EM 
CHAPA DE AÇO LAMINADO, REVESTIDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, ANTICORROSIVO, CORREDIÇAS EM AÇO 
PINTADO, DOBRADIÇAS METÁLICAS, TAMPO EM FÓRMICA DE 

Und 12 1.337,12 16.045,44 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ALTO BRILHO. MEDIDAS APROXIMADAS (LXAXP): 120 X 194 X 45 
CM. COR BRANCA. 

3 

ARMÁRIO EM AÇO; 2 PORTAS, COM PORTAS DE VIDRO 
(VITRINE); FECHAMENTO COM CHAVES; CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 30KG; BASE COM SAPATAS DE APOIO; RESISTENTE A 
LIMPEZA COM PRODUTOS DE USO COMUM; DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT 

Und 20 842,42 16.848,40 

4 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS – PARA PASTAS SUSPENSA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CORPO E FRENTE DAS GAVETAS 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26 COM HASTES PARA 
PASTAS SUSPENSAS  EM GALVALUME CHAPA #20 REFORÇADA 
PELO SISTEMA DE PERFILAMENTO EM ÔMEGA; CONTER 6 
REFORÇOS INTERNOS TIPO ¨Z¨; GAVETAS MONTADAS NO 
SISTEMA DE DOBRAS MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADA DE 
300MM(A) X 400MM(L) X 470MM (P), FUNDO EM CHAPA DE AÇO 
EM GALVALUME REFORÇADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM 
OMEGA, FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) 
FIXADOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4, POSSUIR PORTA 
ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE SUPERIOR 
DA GAVETA. POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO (EMBUTIDO) EM 
TODA EXTENSÃO SUPERIOR DA GAVETA COM ACABAMENTO 
PERFIL EM PVC NA COR CINZA CRISTAL. REFORÇO PELO 
SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM “ÔMEGA”, MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DO AÇO REFORÇANDO A ESTRUTURA DO 
ARQUIVO. FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM SISTEMA 
ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES E COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA; 
PINTADO COM PINTURA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) EM 
ESTUFA A 120 ºC, NA COR AZUL. MEDIDAS: 133X47X57 CM 
(AXLXP)  COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  

Und 18 872,85 15.711,30 

5 

BANQUETA DE FERRO FORJADO, FRENTE MESA ELEVATÓRIA 
CADEIRA GIRATÓRIA COM CHASSI, ALTURA SENTADA AJUSTADA 
65-80 CM (COR: PRETO).  COR PRETO. MATERIAL: FERRO, 
ALMOFADA DE POLIURETANO. PESO: 7 KG. CAPACIDADE DE 
CARGA: 200KG 

Und 3 281,67 845,01 

6 

BELICHE SOLTEIRO. CARACTERISTICA DO PRODUTO: - 
FABRICADO EM FERRO, - ESCADA EM FERRO; ESTRADO EM 
FERRO, PÉS EM FERRO, ACABAMENTO, GRADE DE PROTEÇÃO. 
MEDIDAS: ALTURA 150 CM, LARGURA 95 CM, PROFUNDIDADE 
198 CM, TAMANHO SOLTEIRO. PARA COLCHÃO 188 X 88 CM 
(COLCHÃO NÃO INCLUSO). 

Und 6 1.010,00 6.060,00 

7 

CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E CADEIRAS - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO À BASE DE ABS COM 8 CADEIRAS  EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE 
MESA E 08 CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO 
TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE 
ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. 
ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE 
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS 
MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO 
DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO 
TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM 
X 1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A 
MESMA EM TODO O SEU COMPRIMENTO; TRANSVERSALMENTE 
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS 
FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, 
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM 
FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS, 
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU 

CJT 2 2.788,33 5.576,66 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO 
AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 ½” X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS 
QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA 
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO 
MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. PODERÁ SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A 
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, 
CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO 
OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (1.5MM) EM 
SUAS PERNAS E EM SEUS SUPORTES QUE UNEM ASSENTO E 
ENCOSTO. EM SUAS TRAVESSAS, UTILIZAM-SE TUBOS 
REDONDOS DE ¾” EM CHAPA 16 (1.5 MM). ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO 
ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À 
ESTRUTURA: PINOS TRAVANTES PRODUZIDOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADOS NA MESMA COR DOS 
OUTROS COMPONENTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO EM UM CONJUNTO 
DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE 
ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, 
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES 
TOTAIS (C X L X A): 240CM X 80CM X 76CM. GARANTIA - O 
FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE 
E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
MOBILIÁRIOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER 
VARIAÇÃO DE +/-5%. 

8 

CONJUNTO INFANTIL COM 01 MESA E 04 CADEIRAS - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO COM 4 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 04 
CADEIRAS TAMANHO INFANTIL. MESA: TAMPO CONFECCIONADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO,COM 
DIMENSIONAIS DE 800 MM X 800 MM X 25 MM, DOTADO DE 
PINOS QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA PARA RECEBEREM OS 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, FORMANDO ASSIM, UMA UNIÃO 
IMPERCEPTÍVEL ENTRE TAMPO E ESTRUTURA. ESTRUTURA 
METÁLICA CONFECCIONADA EM TUBO DE SEÇÃO QUADRADA 
20MM X 20MM EM SUA FACE QUE RECEBERÁ O TAMPO, E TUBO 
DE SEÇÃO REDONDA 1 ½ DE DIÂMETRO. OS TUBOS QUE 
COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA CONTAM COM ESPESSURA 
NÃO INFERIOR À 1.5MM, O QUE PROPORCIONA MAIS ROBUSTEZ 
E MAIOR DURABILIDADE À ESTRUTURA. SAPATAS DA MESA 
CONFECCIONADAS EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO, INJETADAS NA MESMA COR DO TAMPO. CADEIRAS: 
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, CONTAM COM REFORÇOS 
EM SUA INJEÇÃO, PARA QUE SEJAM CONFIÁVEIS E TENHAM UMA 

cjt 5 990,30 4.951,50 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

VIDA ÚTIL DURADOURA. ASSENTO CONTA COM 340 MM X 265 
MM DE DIMENSÕES E 335 MM X 175 MM SÃO AS DIMENSÕES DO 
ENCOSTO, AMBOS SÃO UNIDOS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
REBITES METÁLICOS. AS SAPATAS DAS CADEIRAS SÃO 
COMPOSTAS POR BUCHAS INTERNAS, INJETADAS NA MESMA 
COR DO CONJUNTO DE ASSENTO E ENCOSTO, TRAVADOS POR 
PINOS TAMBÉM INJETADOS NA MESMA COR. ESTRUTURA DAS 
CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE SEÇÃO REDONDA COM 
DIÂMETRO DE 7/8” COM PAREDE DE 1.5MM DE ESPESSURA, 
CURVADOS ATRAVÉS DE PROCESSO DE CONFORMAÇÃO 
MECÂNICA, LIVRES DE RUGAS OU AMASSADOS. GARANTIA - O 
FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE 
E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS 
MOBILIÁRIOS. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, 
É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

9 

ESTAÇÃO DE TRABALHO 190 X 70 TOTAL INOX. COBERTURA EM 
CHAPA DE 1,2 MM DE ESPESSURA DEVIDAMENTE REFORJADA. 
ESTRUTURA EM TUBO QUADRADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 
304, COM PÉS REGULÁVEIS EM ALTURA. PRATELEIRA SUPERIOR, 
INCLINADA, PARA FÁCIL ACESSO DO OPERADOR. PRATELEIRA 
INFERIOR AO COMPRIMENTO DA BANCADA. POSSIBILIDADE DE 
ADAPTAR DIVERSOS ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA PAPEL 
SUPORTE PARA CESTO. 

Und 1 1.181,67 1.181,67 

10 

ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO COM DOBRAS DUPLAS NAS 
LATERAIS (4 DOBRAS PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS 
PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 DOBRAS 
PERPENDICULARES 90º); AS 04 COLUNAS CONFECCIONADAS EM 
CHAPA DE AÇO (0,90MM) MEDINDO 2000MM DE ALTURA DOBRA 
PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM COM 40 REGULAGENS DE 
ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO UM 
REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS 
PRATELEIRAS. REFORÇOS ÔMEGA NA PARTE INTERNA DAS 
PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS; 
ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS 
ZINCADAS DE ¼  X ½;  ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM “L” 
EM POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL 
POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS. ACABAMENTO DA 
ESTANTE (COLUNA E PRATELEIRAS) DEVE SER PINTADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA 
COR CINZA; DIMENSÕES:  ALT – 2000MM  LARG. 920MM     
PROF. 300MM.  

Und 30 345,44 10.363,20 

11 

MESA COM 6 CADEIRAS COM MATERIAL EM AÇO E GRANITO COM 
ALTURA: 77 CM | LARGURA: 75 CM | PROFUNDIDADE: 140 CM | 
CADEIRA: ALTURA: 92 CM | LARGURA: 36 CM | PROFUNDIDADE: 
49 CM  

Und 10 1.184,17 11.841,70 

12 

ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 04 
CORPOS E 16 PORTAS: ESTRUTURA COM TRAVAS INVESTIDAS 
TIPO UNHA DE GATO O QUE DISPENSA AUTILIZAÇÃO DE 
PARAFUSOS, POSSUI 04 CORPOS, 16 VÃO COM 16 PORTAS EM 
AÇO SOBREPOSTAS EM CADA VÃO COM ENCAIXE TOTAL PARA 
DENTO DO VÃO. FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA TIPO 
YALE. VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO EM CADA PORTA. DEVE 
POSSUIR DOIS CABIDES EM CADA VÃO; PÉS REMOVÍVEIS EM 
POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO. POSSIBILIDADE DE 
MONTAGEM EM SÉRIE EM VÁRIOS VÃOS CONTÍNUOS. 
ACABAMENTO: CORPO TRATADO PELO PROCESSO 
ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E PINTURA 

Und 3 2.564,67 7.694,01 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA EPÓXI) COM CAMADA DE 30 A 40 
MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 ºC NA COR CINZA 
CRISTAL E AS PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA 
(ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 120 ºC, NA COR AZUL. DIMENSÕES: 
1930X1380X400MM (AXLXP) COM VARIAÇÃO DE +/ - 5%; A 
MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA 
PROPIO, QUE PERMITE MONTAGENS E DESMONTAGENS 
SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, ESTABILIDADE E 
ACABAMENTO DO MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE 
PARAFUSOS.  

      153.618,89 
LOTE 08 - CADEIRAS/LONGARINAS 

1 

CADEIRA PRESIDENTE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
GIRATÓRIA OPERACIONAL, COMPOSTO DE ASSENTO 
ESTRUTURADO EM COMPENSADO DE ESPESSURA MÉDIA MÍNIMA 
DE 10 MM. ALMOFADA DE ESPUMA INJETADA (MOLDADA) DE 
POLIURETANO FLEXÍVEL. LARGURA MÍNIMA DA SUPERFÍCIE DO 
ASSENTO DE 490MM E PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE MÍNIMA 
DO ASSENTO DE 500MM, ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DA 
ESPUMA DE, NO MÍNIMO, 45 MM.  REVESTIMENTO DO ASSENTO 
EM TECIDO TIPO SPACE, ANTI TRANSPIRANTE OU TECIDO DE 
SIMILAR TRAMA E DE MESMO DESEMPENHO, E ENCOSTO EM 
TELA FLEXÍVEL À BASE DE POLIÉSTER OU POLÍMERO SIMILAR 
ESTRUTURADO EM QUADRO INJETADO EM RESINA DE 
ENGENHARIA COM ADIÇÃO DE FIBRA DE VIDRO COM HASTES 
LATERAIS TRASEIRAS DO QUADRO. O ESPALDAR É INTERLIGADO 
AO MECANISMO ATRAVÉS DO PROLONGAMENTO DO QUADRO DO 
ENCOSTO INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA. ESPALDAR 
PROVIDO DE APOIO LOMBAR AJUSTÁVEL EM ALTURA, INJETADO 
EM POLIPROPILENO. O APOIO LOMBAR INDEPENDENTE 
POSSIBILITA O AJUSTE ENQUANTO O USUÁRIO ESTÁ SENTADO 
NA POLTRONA, DIMENSÕES MÍNIMAS ÚTEIS DO APOIO LOMBAR 
DE 390 MM DE LARGURA POR 80 MM DE EXTENSÃO VERTICAL, 
MEDIDOS NO EIXO DE SIMETRIA. ASPECTOS DIMENSIONAIS DO 
ENCOSTO: EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA MEDIDA NO EIXO DE 
SIMETRIA DA PEÇA: 510 MM. LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO 
MEDIDA NA ABRANGÊNCIA DO APOIO LOMBAR EM SUA POSIÇÃO 
INICIAL: 460 MM, E APOIO DE CABEÇA REVESTIDO NO MESMO 
MATERIAL DO ENCOSTO. SUPORTE DE LIGAÇÃO AO QUADRO DO 
ENCOSTO INJETADO EM TERMOPLÁSTICO. AJUSTE DE ALTURA E 
ÂNGULO COM PONTOS INFINITOS DE PARADA, COM CURSO 
MÍNIMO DE AJUSTE DE ALTURA DO APOIO DE CABEÇA DE 65MM, 
DIMENSÕES ÚTEIS MÍNIMAS PARA A O APOIO DE CABEÇA DE 
280 MM DE LARGURA POR 140 MM DE EXTENSÃO VERTICAL 
MÍNIMA. PLATAFORMA DE ASSENTO DO TIPO MECANISMO DE 
RECLINAÇÃO OSCILANTE QUE PERMITE FIXAÇÃO PARA POSIÇÃO 
DE TRABALHO E AJUSTE DE TENSÃO DO SISTEMA DE 
RECLINAÇÃO. POSSUI ALAVANCA QUE PERMITE LIBERAR OU 
TRAVAR O MOVIMENTO DE RECLINAÇÃO QUE DEVE SER 
SIMULTÂNEO PARA O ASSENTO E O ENCOSTO E AINDA ACIONAR 
A COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO. BASE 
GIRATÓRIA ARCADA DE CINCO HASTES EM MATERIAL INJETADO 
DE POLIAMIDA (NYLON COM FIBRA DE VIDRO) COM DIÂMETRO 
EXTERNO MÍNIMO TOTAL DE 680 MM E FORMATO PIRAMIDAL. 
COLUNA A GÁS PARA AJUSTE MILIMÉTRICO DA ALTURA DO 
ASSENTO E AMORTECIMENTO AO SENTAR EM CONFORMIDADE 
COM EN DIN 16955:2017 MÍNIMO CLASSE 3 E CURSO MÍNIMO 
DE VARIAÇÃO VERTICAL DE 90 MM. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO 
INJETADOS EM POLIAMIDA, COM BANDA DE RODAGEM EM 

Und 10 1.033,74 10.337,40 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

NYLON, CUJA FIXAÇÃO DISPENSE SOLDA OU BUCHAS PARA 
ALOJAMENTO DO PINO DOS RODÍZIOS E CUJO DIÂMETRO DE 
FIXAÇÃO MÍNIMO É DE 10 MM E COM ANEL METÁLICO 
EXPANSIVO. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, COM 
ESTRUTURAL VERTICAL MANUFATURADO EM RESINA DE 
ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO OU 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO. CARENAGEM DO BRAÇO 
INJETADA EM POLIPROPILENO. O APOIA BRAÇO DEVE SER 
INJETADO EM POLIURETANO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 70 
MM DE LARGURA E 230 MM DE COMPRIMENTO, CURSO MÍNIMO 
DE REGULAGEM DE ALTURA DE 80 MM. AJUSTE DE ALTURA DOS 
BRAÇOS ACIONADO POR BOTÃO COM MOLA DE AUTO RETORNO, 
PERMITINDO O AJUSTE EM, NO MÍNIMO, 8 PONTOS DE PARADA. 
PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É 
ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA 
MENOS. 

2 

CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA – ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
ENCOSTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM, ESTOFAMENTO 
EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA 
COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO MÍNIMO, 30 
MM, LARGURA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 400MM E EXTENSÃO 
VERTICAL MÍNIMA DE 350 MM. ACABAMENTO DOS BORDOS DO 
ENCOSTO EM PERFIL DE PVC EXTRUDADO E REVESTIMENTO DO 
ENCOSTO EM TECIDO DE COR PRETO. CONTRA ENCOSTO EM 
LAMINADO SINTÉTICO. ASSENTO: ESTRUTURADO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA 
MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 35 MM DE ESPESSURA 
MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM CONTRA ASSENTO EM 
LAMINADO SINTÉTICO OU TNT E REVESTIMENTO DO ASSENTO 
EM TECIDO DE COR PRETO, PERFIS E BORDO EM PVC 
EXTRUDADO. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE 
ASSENTO E ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS 
GARRAS DE AÇO ZINCADO. LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO DE 
450MM E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMA DO ASSENTO 
DE 410 MM. MECANISMO DO TIPO CONTATO PERMANENTE COM 
AS COSTAS DO USUÁRIO, ACIONADO ATRAVÉS DE DUAS 
ALAVANCAS PARA AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO, 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO ATRAVÉS DE CREMALHEIRA INTERNA 
COM NO MÍNIMO 7 PONTOS DE PARADA E 70 MM, E ALTURA DO 
ASSENTO ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DO PISTÃO À GÁS. 
MECANISMO FABRICADO EM MATERIAIS DE ENGENHARIA COMO 
AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ E 
ELEMENTOS ZINCADOS, ALÉM DE RESINAS TERMOPLÁSTICAS DE 
ENGENHARIA INJETADAS EM ALTA PRESSÃO. ACABAMENTO COR 
PRETA. COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO 
ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
SEGURANÇA CONFORME EN DIN 16955:2017 COM CURSO 
VERTICAL DE AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 100 MM, DOTADA DE 
TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO DA COLUNA DE 03 
ESTÁGIOS INJETADO EM TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA. BASE 
DE CINCO PATAS EM AÇO CARBONO TUBULAR, COM AS PATAS 
EM TUBO DE AÇO DE SEÇÃO RETANGULAR OU SEMI OBLONGA 
OU QUADRADA OU SIMILAR, SENDO A ALTURA MÍNIMA DA VIGA 
DE 35 MM E SOLDADAS POR MEIO DE MIG OU ELETROFUSÃO A 
ANÉIS CENTRAIS DE ESTABILIZAÇÃO E CONIFICAÇÃO DA 
COLUNA E DAS PATAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR 
PRETA. CAPA PLÁSTICA ÚNICA INJETADA EM PP DE COR PRETA 
QUE RECOBRE TODA A PORÇÃO SUPERIOR DAS PARAS DA BASE. 

Und 100 437,68 43.768,00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS ATRAVÉS DE ESTAMPAGEM DAS 
PAREDES DOS TUBOS DAS PATAS, SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHA 
PLÁSTICA OU SOLDA PARA FIXAÇÃO DOS PINOS. RODÍZIOS: DE 
DUPLO GIRO DO TIPO “H” COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 
10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO 
RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, 
DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS 
DUPLAS. BRAÇOS REGULÁVEIS COM CORPO EM CHAPA DE AÇO 
COM LARGURA MÍNIMA DE 50 MM, VINCADA E COM ESPESSURA 
DE CHAPA MÍNIMA DE 4,5 MM, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ DE COR PRETA. CARENAGEM E APOIAS SUPERIORES 
INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE COR PRETA DO TIPO PP, 
COM BOTÃO DE ACIONAMENTO DA ALTURA OS BRAÇOS NA 
PARTE LATERAL EXTERNA DA CARENAGEM. AJUSTE COM CURSO 
MÍNIMO DE 60 MM E, EM NO MÍNIMO, 6 PONTOS. LARGURA ÚTIL 
MÍNIMA DO APOIA BRAÇO DE 70 MM E COMPRIMENTO ÚTIL DE 
NO MÍNIMO 240 MM. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS 
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES 
PARA MAIS OU PARA MENOS.GARANTIA: 12 MESES (1 ANO), NO 
MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

3 

CADEIRA SECRETÁRIA POLIPROPILENO FIXA - ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS 
EM POLIPROPILENO, COM ORIFÍCIOS PARA FACILITAR 
PERSPIRAÇÃO NO ASSENTO E NO ENCOSTO, COR PRETO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 460 MM DE LARGURA PARA O 
ASSENTO, 390 MM DE PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE PARA 
ASSENTO, 300 MM DE ALTURA TOTAL ABSOLUTA DO ENCOSTO E 
460 MM DE LARGURA TOTAL ÚTIL DO ENCOSTO. FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO À ESTRUTURA COM ISOLAMENTO EM RELAÇÃO À 
ESTRUTURA PARA NÃO MARCA O PLÁSTICO E FIXAÇÃO FINAL 
ATRAVÉS DE PLUGS COM A MESMA COR DO ENCOSTO. FIXAÇÃO 
DO ASSENTO ATRAVÉS DE ENCAIXE SOB PRESSÃO E REBITES DE 
ALUMÍNIO OU PARAFUSOS ESPECIAIS PARA PLÁSTICO. 
ESTRUTURA FIXA TIPO 04 PÉS MANUFATURADA EM AÇO 
CARBONO DE SEÇÃO OBLONGA COM TRAVESSAS SOB O 
ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA. TODAS AS 
TERMINAÇÕES DE TUBO DEVERÃO SER PROTEGIDAS POR 
PONTEIRAS INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO PRETO COM 
ACOPLAGEM TIPO EXTERNA. SUPORTE DE ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM DUAS HASTES TUBULARES OBLONGAS E 
TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER 
DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS E RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. É ASSEGURADA A 
ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA 
MENOS.GARANTIA: 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Und 100 181,67 18.167,00 

4 

LONGARINA 3 LUGARES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADOS EM POLIPROPILENO E ESTRUTURA 
METÁLICA.  ASSENTOS E ENCOSTOS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COM ORIFÍCIOS PARA FACILITAR PERSPIRAÇÃO 
NO ASSENTO E NO ENCOSTO, COR PRETO DENTRE AS 
POSSIBILIDADES DE CARTELA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 460 MM 
DE LARGURA PARA O ASSENTO, 390 MM DE PROFUNDIDADE DE 
SUPERFÍCIE PARA ASSENTO, 300 MM DE ALTURA TOTAL 
ABSOLUTA DO ENCOSTO E 460 MM DE LARGURA TOTAL ÚTIL DO 
ENCOSTO. FIXAÇÃO DO ENCOSTO À ESTRUTURA COM 
ISOLAMENTO EM RELAÇÃO À ESTRUTURA PARA NÃO MARCAR O 
PLÁSTICO E FIXAÇÃO FINAL ATRAVÉS DE PLUGS COM A MESMA 
COR DO ENCOSTO. FIXAÇÃO DO ASSENTO ATRAVÉS DE ENCAIXE 

Und 120 506,67 60.800,40 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

SOB PRESSÃO E REBITES DE ALUMÍNIO OU PARAFUSOS 
ESPECIAIS PARA PLÁSTICO. ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO MANUFATURADA EM AÇO CARBONO DE 
SEÇÃO OBLONGA COM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS 
DE SEÇÃO CILÍNDRICA, SENDO O SUPORTE DE ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM DUAS HASTES TUBULARES OBLONGAS E 
TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER 
DESENGRAXADOS, ESTABILIZADOS E RECEBER TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. VIGA DE SUSTENTAÇÃO 
DOS ASSENTOS: DE FORMATO RETANGULAR, CUJA MEDIDA DE 
ALTURA MÍNIMA DA VIGA É DE 50 MM COM ESPESSURA DE 
PAREDE MÍNIMA DE 1,50 COM AS EXTREMIDADES SELADAS POR 
MEIO DE TAMPÕES INJETADOS EM POLIPROPILENO OU CHAPAS 
DE AÇO SOLDAS COM ACABAMENTO SE MODO A NÃO PERMITIR 
ESCÓRIAS, NEM VOLUMES E TAMPOUCO RESPINGOS DE SOLDA. 
BASES DA LONGARINA EM FORMATO DE “T” OU “Y” INVERTIDO 
OU SIMILAR, SENDO A HASTE VERTICAL DE INTERLIGAÇÃO DA 
BASE HORIZONTAL AO TUBO TRANSVERSAL DE SUSTENTAÇÃO 
DOS ASSENTOS, MANUFATURADA EM TUBO DE SEÇÃO 
CIRCULAR, ELÍPTICA, RETANGULAR OU OBLONGA, DE DIMENSÃO 
MÍNIMA DE LADO DE 50 MM, CONIFICADA OU ESTAMPADA EM 
SUA PORÇÃO SUPERIOR PARA ENCAIXE NAS ESPERAS DA VIGA 
OU NA PRÓPRIA VIGA, PERMITINDO FACILIDADE DE TROCA EM 
EVENTUAIS CASOS DE MANUTENÇÃO. BASE HORIZONTAL DA 
LONGARINA EM AÇO COM CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM 
PP E SAPATAS PLÁSTICAS PARA ATRITO COM O PISO QUE 
PERMITAM REGULAGEM DE ALTURA PARA AJUSTAR POSSÍVEIS 
DESNIVELAMENTOS DO PISO. É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE 
VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS.GARANTIA: 12 MESES 
(1 ANO), NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

      133.072,80 
LOTE 09 - MÓVEIS EM PLÁSTICO 

1 

CADEIRA TIPO MONOBLOCO BRANCA COM BRAÇO - 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:  ESTRUTURA RESISTENTE 
PRODUZIDA COM MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA 
QUALIDADE. SER ADITIVADO COM ANTI-UV, RESISTENTE AOS 
RAIOS SOLARES; POSSUIR DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL. 
SUPORTA MINIMO DE PESO DE 120 KG; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE (A X L X P) 85 X 59 X 38 CM. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 213/07 E 
NORMA DA ABNT NBR 14776. POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

Und 100 47,67 4.767,00 

2 

CADEIRA TIPO MONOBLOCO BRANCA SEM BRAÇO - 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTRUTURA RESISTENTE 
PRODUZIDA COM MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM, DE ALTA 
QUALIDADE. SER ADITIVADO COM ANTI-UV, RESISTENTE AOS 
RAIOS SOLARES; POSSUIR DESIGN MODERNO E CONFORTÁVEL. 
SUPORTA MINIMO DE PESO DE 120 KG; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE (A X L X P) 88 X 40 X 39 CM. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

Und 120 39,00 4.680,00 

3 
CESTO EXPOSITOR EMPILHAVEL G, COR BRANCO, REFORÇADO, 
DIMENSÕES EXTERNAS 28CM DE ALTURA X 42CM DE LARGURA X 
57CM DE COMPRIMENTO, PORTA ETIQUETA ORGANIZADOR 

Und 6 41,46 248,76 

4 

MESA PLÁSTICA QUADRADA MONOBLOCO – COR BRANCA MESA 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MODELO MONOBLOCO (ESTRUTURA ÚNICA, SEM EMENDAS), 
FORMATO QUADRADO, NA COR BRANCA, COM SUPERFÍCIE LISA, 
UNIFORME E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. PRODUTO RESISTENTE À 

Und 120 90,67 10.880,40 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

UMIDADE, AOS RAIOS UV E ÀS VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, 
INDICADO PARA USO INTERNO E EXTERNO. POSSUI PÉS 
REFORÇADOS COM SISTEMA ANTIDERRAPANTE, GARANTINDO 
MAIOR ESTABILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O USO. 
ESTRUTURA LEVE E EMPALHÁVEL, FACILITANDO O TRANSPORTE 
E O ARMAZENAMENTO, COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 4 
USUÁRIOS. DIMENSÕES: COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 70 CM 
E ALTURA 72 CM. PRODUTO FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

5 

PALLET EM MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, TIPO 
ESTRADO, NAS DIMENSÕES 1000 X 1200 MM, SUPERFÍCIE 
VAZADA, RESISTENTE À UMIDADE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. 
COMPATÍVEL COM PALETEIRA MANUAL E EMPILHADEIRA, COM 
ENTRADA EM NO MÍNIMO DOIS LADOS. PRODUTO CONFORME 
NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. COR PRETA 

Und 20 269,90 5.398,00 

      25.974,16 
LOTE 10 - DIVERSOS 

1 

APOIO ERGONÔMICO PARA PÉS (DESCANSO DE PÉS), 
FABRICADO EM PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
PRETA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 30,6 CM DE ALTURA, 
40,5 CM DE COMPRIMENTO E 9,6 CM DE LARGURA, E PESO ENTRE 
680 G E 1 100 G; DEVE OFERECER SUPERFÍCIE TEXTURIZADA 
ANTIDERRAPANTE, AJUSTE DE ALTURA DE ATÉ 12 CM E 
INCLINAÇÃO REGULÁVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
SUPORTE DE 50 KG; DEVERÁ ESTAR PRONTO PARA USO, SEM 
NECESSIDADE DE MONTAGEM ADICIONAL, E SER ENTREGUE 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

Und 10 63,63 636,30 

2 CAMA BOX SOLTEIRO BASE E COLCHÃO 88X188X63 DN-20 NÃO 
CONJUGADO. Und 5 836,67 4.183,35 

3 

COLCHONETE  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NAS MEDIDAS DE 130 
CM DE, COMPRIMENTO X 60CM DE LARGURA, E ENTRE 5 A 12 CM 
DE ESPESSURA COM DENSIDADE D18 OU D20 CONFORME 
NORMA ABNT NBR 13579-2, ELABORADA NO COMITÊ 
BRASILEIRO DE MOBILIÁRIO (ABNT/CB-15) E PELA COMISSÃO E 
ESTUDO DE COLCHÃO (CE -15:002.04). O COLHÃO DEVERÁ SER 
REVESTIDO COM MATERIAL TÊXTIL LIMPO E SER RASGOS, 
CONFORME TABELA 1 DA NORMA  ANTERIORMENTE CITADA. O 
FECHAMENTO DO COLCHÃO PODE SER FEITO COM MATERIAL 
TÊXTIL TIPO VIÉS. O REVESTIMENTO SERÁ FEITO COM 
MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COSTURADO OU SOLDADO EM 
MATERIAL TÊXTIL SOBRE LÂMINA DE ESPUMA 100% 
POLIURETANO. DEVERÁ POSSUIR 51% DE VISCOSE E 49% DE 
POLIÉSTER O REVESTIMENTO PLLÁSTICO IMPERMEÁVEL, QUE 
PERMITA LAVAGEM E SECAGEM RÁPIDA, DEVERÁ SER UTILIZADO 
EM UMA DAS FACES. OBS: OS MATERIAIS CONSTITUINTES 
DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO DUPLA: ANTIÁCARO E 
ANTIALÉRGICA. EMBALAGEM: O COLCHÃO DEVERÁ SER 
EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE FORMA A IMPEDIR 
A ENTRADA DE POEIRA E INSETOS.TODAS AS MEDIDAS 
PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%. 

Und 100 156,18 15.618,00 

4 

ESCADA ARTICULADA EM ALUMÍNIO, COM 16 DEGRAUS, 
ESTRUTURA LEVE E RESISTENTE, COM SISTEMA DE 
ARTICULAÇÃO MULTIPOSIÇÃO E TRAVAMENTO DE SEGURANÇA. 
DEGRAUS COM SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE E PÉS EM 
BORRACHA TERMOPLÁSTICA, GARANTINDO MAIOR 
ESTABILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O USO. INDICADA PARA 
USO PROFISSIONAL E INSTITUCIONAL. 

Und 2 753,33 1.506,66 

5 ESCADA COM 07 DEGRAUS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FABRICADA EM ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE DE SUPORTAR ATÉ Und 2 255,82 511,64 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

120 KG, DEGRAUS REVESTIDOS COM TAPETE ANTIDERRAPANTE, 
PRODUTO DEVE CONTER DADOS DO FABRICANTE. 

6 

ESCADA DE 2 DEGRAUS; CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO 
OU FERRO TUBULAR DE ALTA RESISTÊNCIA; ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ OU TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO EQUIVALENTE; SOLDAS E UNIÕES FIRMES, 
SEM REBARBAS OU PARTES CORTANTES; CAPACIDADE MÍNIMA 
DE CARGA: 120 KG; PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA OU 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE, QUE GARANTAM ADERÊNCIA AO 
PISO E EVITEM RISCOS; ESTRUTURA FIRME, SEM OSCILAÇÕES 
DURANTE O USO; MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; NOVO, DE PRIMEIRO USO, 
ENTREGUE COM TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO 
PLENO FUNCIONAMENTO 

Und 50 153,67 7.683,50 

7 

Flanelógrafo - quadro de feltro stalo popular free 90x120cms 
moldura alumínio tela com acabamento em feltro. medida de 
moldura: 3 x 2 cm. espessura total do tampo com 11 mm. 
moldura em alumínio natural (15 x 15 mm). 

Und 10 172,51 1.725,10 

8 TENDA GAZEBO ARTICULADO, ESTRUTURA EM AÇO, COBERTURA 
EM AÇO, COBERTURA EM POLIÉSTER, MEDIDA 2,5 X 3 M. Und 3 655,32 1.965,96 

9 

TENDA PIRAMIDAL 4 X 4 METROS - ESTRUTURA FABRICADA EM 
FERRO TUBULAR, SENDO A GRADE NA CHAPA 16, CANTO NA 
CHAPA 13 E OS PÉS NA CHAPA 14 - SOLD ADA POR SISTEMA MIG 
- GALVANIZAÇÃO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE 
ENCAIXE E UNIDA COM PARAFUSOS E CONEXÕES EM AÇO 
INOXIDÁVEL. - EMENDAS UNIDAS POR S OLDA ELETRÔNICA E 
RÁDIO FREQUÊNCIA, REFORÇADA COM MATERIAL DE MAIOR 
ESPESSURA NOS PONTOS DE TENSIONAMENTO E RUPTURA. - 
LONA DE COBERTURA EM PVC CALANDRADO, COM REFORÇO EM 
POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, BLACKOUT SOLAR, ANTICHAMA, 
ANTI-MOFO, DEVENDO SER VULCANIZADA EM ALTA 
TEMPERATURA, GARANNDO MAIOR DURABILIDADE DO PR 
ODUTO - ALTURA MÍNIMA DE 3 (TRÊS) METROS. - CONTER 
SAPATAS NOS PÉS - COR DA LONA DEVE SER BRANCA - 
ACOMPANHAR O KIT DE FIXAÇÃO - GARANTIA DE 01 (UM) ANO 
CONTR A DEFEITO DE FABRICAÇÃO 

Und 1 1.787,64 1.787,64 

      35.618,15 
 
4.2. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 1.037.003,88 (um milhão 
trinta e sete mil três reais e oitenta e oito centavos), obtido por meio da média dos 
preços unitários cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do 
Município de Farias Brito/CE, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 
DE JULHO DE 2021. 
 
2. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a 
entrega de responsabilidade da empresa Contratada.  
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra.  
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o produto/bem identificado como 
inadequado, sem ônus adicional para a administração municipal, garantindo a substituição por 
item de qualidade equivalente ou superior.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

5.3.1. Serão rejeitados no recebimento, os produtos com validade expirada, com embalagens 
violadas, com defeito, quebrado, ou, fornecidos com especificações diferentes das constantes 
no edital e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no edital.  
5.3.2. O fornecedor deve se comprometer a realizar a troca imediata do produto identificado 
como inadequado, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sem ônus adicional para a 
administração municipal, garantindo a substituição por item de qualidade equivalente ou 
superior.  
5.4. Todos os produtos deverão ser novos e entregues adequadamente, não sendo aceitos 
materiais descontinuados, fora da linha de produção do fabricante.  
5.5. A Contratada deverá ter capacidade operacional e logística para atender às demandas da 
Secretaria Municipal, garantindo o fornecimento contínuo e regular conforme necessário. Isso 
inclui a disponibilidade de infraestrutura adequada, frota de transporte e equipe qualificada 
para atender às exigências do contrato.  
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:  
5.6.1.Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;  
5.6.2.Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.  
  
6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
6.1. Os produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais 
de mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo 
que os empenhos e ordens de entrega aconteçam conforme necessidade da administração e 
disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual. 
6.2. As empresas deverão apresentar a comprovação de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista, e de qualificação técnica e econômico-financeira, dentro daquelas previstas nos arts. 
66 a 69 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
6.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
6.5. Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
 
7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1. Analisadas as soluções disponíveis, a solução viável definida foi a contratação para o 
fornecimento de móveis, eletrodomésticos, equipamentos de informática e aparelhos 
eletroeletrônicos, não havendo, portanto, restrições de mercado, e que visa atender, de forma 
contínua e eficiente, às demandas da Secretaria de Saúde do Município de Farias Brito, 
garantindo a execução ininterrupta de serviços essenciais. 
7.2. Essa solução assegura a execução ininterrupta dos serviços de saúde, fortalecendo a 
capacidade de resposta às demandas locais, contemplando a eficiência dos serviços 
executados, no que diz respeito à disponibilização de materiais e equipamentos para a 
Secretaria que são imprescindíveis para a regular e eficiente execução da assistência à saúde 
prestada pelo Fundo Municipal de Saúde. 
 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
8.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
8.11. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 
execução do contrato. 
8.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
9. DO PAGAMENTO  
9.1. Preço  
9.1.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 1.037.003,88 (um milhão trinta e 
sete mil três reais e oitenta e oito centavos). 
9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.2. Forma de Pagamento  
9.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada.  
9.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.3. Prazo de Pagamento  
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
9.4. Condições de Pagamento  
9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento.  
9.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
9.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;  
9.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
9.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
9.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.  
9.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
9.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
9.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
9.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
9.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
9.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
10.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
04 01 10.122.0002.2.045.0000 4.4.90.52.00 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

04 01 10.122.0002.2.045.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.243.0025.1.065.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.243.0025.1.065.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0025.2.049.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0025.2.049.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0025.2.050.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0025.2.050.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0025.2.051.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0025.2.051.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0025.2.052.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0025.2.052.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0027.2.053.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.301.0027.2.053.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.301.0030.1.069.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0025.1.073.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0025.1.073.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0025.2.054.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0025.2.054.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0025.2.055.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0025.2.055.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0026.2.056.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0026.2.056.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0026.2.057.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0026.2.057.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0026.2.058.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.302.0026.2.058.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.302.0030.1.075.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.303.0026.2.059.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.303.0026.2.059.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.304.0024.1.077.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.304.0024.1.077.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.304.0027.2.060.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.304.0027.2.060.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.305.0028.2.061.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.305.0028.2.061.0000 3.3.90.30.00 
04 01 10.305.0028.2.062.0000 4.4.90.52.00 
04 01 10.305.0028.2.062.0000 3.3.90.30.00 

 
11.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
12.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão discriminadas na Minuta Contratual 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Poderá o Município de Farias Brito/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
13.2. O Município de Farias Brito/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
13.3. A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21.  



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
13.5. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
13.6. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, 
todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14. DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
 
Farias Brito/CE, 21 de maio de 2026. 
 

 
 

_________________________________ 
Verônica Maira Costa Oliveira 
Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

Modelo de Proposta de Preços 
 

Pregão Eletrônico n.º 2026.05.26.1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao Município de Farias Brito/CE. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 2026.05.28.1. 
 
Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 
Licitação.  
 
Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos bens 
cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 
 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, 
caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 
 
Objeto: Contratação para o fornecimento de móveis, eletrodomésticos, equipamentos de 
informática e aparelhos eletroeletrônicos destinados ao atendimento das necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas no quadro 
abaixo: 
 
Item Especificação Unid. Marca Qtde. Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

LOTE ...... - .................... 
1       2       3       
     TOTAL:  

 
O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................). 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: .................................................................................................................. 
CNPJ: .................................................................................................................. 
Endereço: .................................................................................................................. 
Cidade: .................................................................................................................. 
Telefone: ...................................... E-mail: ................................................................... 
 
INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..................................................................................................... 
CPF: .................................................................................................................. 
Telefone: ...................................... E-mail: ................................................................... 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: .................................................................................................................. 
Agência: .................................................................................................................. 
Conta para depósito: ...................................................................................................... 
Titular: ..................................................................................................................  
 
Data: ...................................................... 
 
 
 

.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 

 
 
 
 
 
 
 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

Modelo de Declarações 
 

Pregão Eletrônico n.º 2026.05.26.1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

Pregão Eletrônico 2026.05.26.1 
 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ n.º ................................, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) .................................., portador da Carteira 
de Identidade n.º .................... e inscrito no CPF n.º ............................, DECLARA: 
 
- Que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal 
 
- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
- Que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
 
 
Local e data: ...................................................... 
 
 
 

.......................................................................... 
Assinatura do Declarante 

 
 
 
 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

Minuta do Contrato 
 

Pregão Eletrônico n.º 2026.05.26.1 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato que entre si fazem o Município de Farias 
Brito/CE, por intermédio 
do(a)..................................., e a empresa 
..................................., para o fim que nele se 
declara. 

 
O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 07.595.572/0001-00, por intermédio do(a)..................................., neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a)................................., 
inscrito(a) no CPF n.º ..................................., apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado .........................................., estabelecida no(a) 
................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..............................., 
neste ato representada por ..................................................., inscrito(a) do CPF n.º 
...................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n.º 2026.05.26.1, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2026.05.26.1, de acordo de 
acordo com as normas gerais da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente 
homologado/autorizado pelo(a) Sr.(a)................................., Ordenador(a) de Despesas 
do(a).................................... 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ........................................, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 
 
.................................................................. 
 
2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 
........................, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
............................................... 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Preço  
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ ................. (..................................).  
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento  
7.2.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada.  
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento  
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
7.4 - Condições de Pagamento  
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento.  
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021.  



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.  
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado por meio de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o presente contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 
ao presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, 
da Lei n.º 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;  
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;  
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021);  
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
11.2.4. Multa:  
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021.  
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.  



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n.º 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n.º 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei n.º 14.133/21. 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Farias Brito/CE, ..................................... 
 

............................................. 
CONTRATANTE 

 
............................................. 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ............................................................................ CPF ............................................. 
 
2) ............................................................................ CPF ............................................. 
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